
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS
Palácio da Justiça Rio Tocantins, Praça dos Girassóis, sn 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 
(Processo Administrati

(Contratação nº. 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS
público aos interessados, através da Central de Compras, que realizará Dispensa Eletrônica, 
com critério de julgamento 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, da 
Instrução Normativa TJTO nº. 04/2023 e demais normas aplicáveis.
 

Data prevista para abertura da sessão pública: 
Período para envio de lances: 
Maiores informações no endereço eletrônico: 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Aquisição imediata de exaustores axiais
destinada ao atendimento das necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
mediante dispensa de licitação.

1.2. A contratação será conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

1 
Certificado Digital do tipo e
formato em arquivo, padrão ICP
validade de 12 meses

 

1.2.1. Em caso de divergência entre as especificações técn
Sistema Comprasgov e as descritas neste Aviso, prevalecerão estas.

1.2.2. Havendo mais de um item ou grupo, faculta
em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando
grupo, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o 
neste Aviso de Contratação Direta e seu(s) Anexo(s) quanto às especificações do objeto.

 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS

Palácio da Justiça Rio Tocantins, Praça dos Girassóis, sn - Bairro Centro - CEP 77001002 - Palmas - 
Tribunal de Justiça 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 14/2026
(Processo Administrativo SEI n.° 26.0.000002846-0

(Contratação nº. 145/2026 - ComprasGov) 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, 
público aos interessados, através da Central de Compras, que realizará Dispensa Eletrônica, 
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, da 
Instrução Normativa TJTO nº. 04/2023 e demais normas aplicáveis. 

Data prevista para abertura da sessão pública: 01/06/2026. 
Período para envio de lances: das 9h às 15h. 
Maiores informações no endereço eletrônico: compras@tjto.jus.br  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Aquisição imediata de exaustores axiais para atender as demandas internas do Tribunal
destinada ao atendimento das necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

dispensa de licitação. 

1.2. A contratação será conforme tabela abaixo: 

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UND      QTDE CATMAT

Certificado Digital do tipo e-Equipamento, 
formato em arquivo, padrão ICP-Brasil, com 
validade de 12 meses. 

UND 3 27162

TOTAL ESTIMADO 

1.2.1. Em caso de divergência entre as especificações técn
Sistema Comprasgov e as descritas neste Aviso, prevalecerão estas.

1.2.2. Havendo mais de um item ou grupo, faculta-se ao fornecedor a participação 
em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 

o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seu(s) Anexo(s) quanto às especificações do objeto.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
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/2026 
0) 

 UASG 925814, torna 
público aos interessados, através da Central de Compras, que realizará Dispensa Eletrônica, 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, da 

demandas internas do Tribunal, 
destinada ao atendimento das necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, 

CATMAT VALOR 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

27162 1.200,00 
 

3.600,00 

R$ 
 

3.600,00 
 

1.2.1. Em caso de divergência entre as especificações técnicas descritas no 
Sistema Comprasgov e as descritas neste Aviso, prevalecerão estas. 

se ao fornecedor a participação 
se por participar de um 

o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seu(s) Anexo(s) quanto às especificações do objeto. 



2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasgov 4.0, disponível no 
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s);  

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 



2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, 
rasuras ou entrelinhas, e dela deverá constar:  

a) número da Dispensa Eletrônica, identificação social, número do 
CNPJ, responsável pela execução do objeto, assinatura do representante legal da 
proponente, número de telefone, endereço, dados bancários, e indicação de 
endereço eletrônico (e-mail); 

b) indicação do responsável pela assinatura do contrato, com o número da carteira de 
identidade, CPF, e, caso não seja sócio da empresa, procuração passada em 
instrumento público ou particular, com poderes para assinatura do instrumento, em 
nome da proponente; 

c) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 

d) indicação de preço em real, com indicação do valor unitário e total do item e/ou 
do grupo, em algarismos e por extenso, calculados com duas casas decimais; 

e) descrição clara e detalhada do produto/serviço ofertado, em conformidade com 
as especificações técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I deste 
Aviso), de forma a viabilizar a análise de sua conformidade, com indicação do 
fabricante/marca/modelo, de quantidade, prazo de entrega, de garantia e demais 
características dos produtos/serviços, no que for aplicável; 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento do(s) objeto(s) e/ou prestação do(s) serviço(s); 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 



3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo I), 
assumindo o proponente o compromisso de fornecer o(s) objeto(s) e/ou prestação do(s) 
serviço(s) nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir do horário e data estabelecida no preâmbulo deste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 



registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta será informado via sistema.  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 
tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 5.5.1. contiver vícios insanáveis;  



5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções  coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância da proposta; 

5.8.2. Considera-se   erro   no   preenchimento   da   planilha   passível   de   
correção   a   indicação   de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 



6. HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. SICAF; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria - Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões)  válida(s). 



6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação. 

 

6.8. Habilitação Jurídica:  

6.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

6.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

6.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

6.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

6.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 

6.9. Regularidade fiscal, social e trabalhista:  



6.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.9.2. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

6.9.3. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

6.9.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do 
Trabalho; 

6.9.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

6.10. Observar outras exigências de classificação/habilitação contidas no Termo de 
Referência, anexo I a este aviso. 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções  previstas no Termo de Referência, anexo I a este Aviso. 

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.4.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



8.1. O procedimento será divulgado no Comprasgov 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 
de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que  atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 
e na documentação relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 



8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.13. Demais informações pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s) e/ou prestação 
do(s) serviço(s) como prazos, local e condições de fornecimento, garantia/validade, 
condições de pagamento, obrigações das partes, penalidades, entre outros, constam no 
Termo de Referência, anexo I a este aviso. 

8.14. Integra este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

8.14.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

8.14.2. ANEXO II – Minuta de Contrato; 

 

Palmas-TO, 26 de maio de 2026. 
 

Lucianno Lima Negry 
Central de Compras 
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Tribunal de Justiça 

Termo de Referência nº 461 / 2026 
PRESIDÊNCIA/DIGER/DTINF/DSI/SSA 

Data Versão Descrição Autor 

17/03/2026 1.0 Primeira 
versão SSA 

05/05/2026 2.0 

Alteração 
da Natureza 

da 
Contratação 

Equipe de 
Planejamento 

  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Definição do objeto 

1.1.1. O presente procedimento administrativo tem por objeto a 
contratação de empresa especializada em emissão de Certificado Digital 
do tipo e-Equipamento, formato em arquivo, padrão ICP-Brasil, com 
validade de 12 meses, visando atender as demandas do Tribunal de Justiça 
do Estado do Tocantins, provendo recursos tecnológicos necessários à 



utilização em sistemas que façam uso da certificação digital, em especial 
o sistema da Receita Federal, InfoConv. 

1.1.2. A aquisição será realizada em conformidade com a disponibilidade 
orçamentária e obedecendo às especificações e quantidades estabelecidas 
neste Termo, por meio de licitação regida pela Lei nº 14.133, de 2021. 

1.1.3. Bens e serviços que compõem o objeto 

Item Descrição CATSER Unidade 
de Medida 

Qtde. 
Anual 

01 
Certificado Digital do tipo e-Equipamento, formato em 
arquivo, padrão ICP-Brasil, com validade de 12 meses 27162 Unidade 3 

Tabela 01 - Item a ser adquirido 

1.1.4. Descrição do objeto da contratação. 

1.1.4.1. Especificações Técnicas: 

1.1.4.1.1. Certificado A1 do tipo e-Equipamento com validação da 
organização ICP-Brasil. 

1.1.4.1.2. Deverá ser emitido por autoridade certificadora credenciada 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

1.1.4.1.3. Deve permitir acesso a aplicações, transmitir dados de 
operações de Pessoa Jurídica, entre outras destinações. 

1.1.4.1.4. Ser homologado e utilizado nos serviços eletrônicos da Receita 
Federal e dos principais Órgãos da Administração Pública Federal no 
processo de certificação digital brasileira, como Presidência da República, 
Ministério da Fazenda, do Planejamento e da Defesa, Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, Banco Central do Brasil, Justiça Federal, Serpro, 
Correios, entre outros. 

1.1.4.1.5. Suporte aos principais navegadores de mercado, entre os quais: 
Microsoft Internet Explorer, Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome. 

1.1.4.1.6. Deve ser possível a instalação do certificado em computadores 
de forma ilimitada e sem custo adicional, permitindo assim o uso de um 
mesmo certificado em número ilimitado de equipamentos. 

1.1.4.1.7. Deverá vir acompanhado de documentação técnica. 

1.1.4.1.8. Deverá possuir validade mínima de 1 (um) ano, contados a 
partir da data de sua emissão. 



1.1.4.1.9. Utilizar algoritmo de criptografia SHA-256. 

1.1.4.1.10. Suportar chaves RSA com 2.048 bits. 

1.1.4.1.11. Verificação do status do Certificado em tempo real (OCSP). 

1.1.4.1.12. Possuir conformidade WebTrust. 

1.1.4.1.13. Incluir prestação de suporte técnico remoto, via telefone, e-
mail, chat e/ou website, por equipe de técnicos especializados, para 
esclarecimento de dúvidas técnicas e cadastrais, tais como: geração do 
CSR, validação da solicitação de compra, instalação do certificado e 
outras necessárias à perfeita execução do objeto contratado. 

1.2. Justificativa para a contratação 

1.2.1. Nos termos da Resolução nº 370/2021 do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), que dispõe sobre a Estratégia Nacional de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD), evidencia-
se a necessidade premente de investimentos contínuos em Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC), como meio essencial para garantir a 
modernização, eficiência e segurança dos serviços judiciais. 

1.2.2. A utilização de certificados digitais na infraestrutura tecnológica do 
Poder Judiciário configura-se como um instrumento indispensável para 
assegurar a autenticidade, integridade e validade jurídica das transações 
realizadas com outros sistemas. 

1.2.3. Além disso, a implementação de soluções de certificação digital 
está alinhada às diretrizes de governança digital, proteção de dados e 
interoperabilidade previstas na referida Resolução, promovendo a 
mitigação de riscos, a conformidade com normativos legais e a eficiência 
na tramitação dos processos judiciais eletrônicos. 

1.2.4. Atualmente o uso de certificado digital se torna necessário para 
garantir a continuidade dos serviços que necessitam de dados da Receita 
Federal, como CPF/CNPJ e nome de pessoas físicas e jurídicas. 

1.2.5. A contratação de certificados digitais do tipo e-Equipamento é 
essencial para garantir a segurança das comunicações entre servidores do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins (TJTO) e serviços externos, 
uma vez que esses certificados são emitidos por certificadoras autorizadas 
e obedecem ao padrão ICP-BRASIL. 

1.2.6. Portanto, a contratação visa manter a disponibilidade dos serviços 
que necessitam de dados do InfoConv e consecutivamente o uso 
obrigatório de Certificados Digitais padrão ICP-Brasil, do tipo e-Servidor, 
A1 (arquivo). 



1.2.7.  Para atendimento das necessidades citadas e considerando que o 
cumprimento dos objetivos estratégicos institucionais deste Tribunal de 
Justiça está atrelado, em boa parte, aos recursos fornecidos pela Diretoria 
de Tecnologia da Informação, a quem compete sempre buscar a entrega 
de valor, por meio de serviços adequados ao propósito e ao uso, úteis e 
com garantia de funcionamento, a presente contratação visa garantir a 
autenticidade, integridade e não repúdio das transações realizadas através 
de sistemas de propriedade do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 

  

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

2.1. Tipo de contratação 

2.1.1. A presente contratação será precedida por Licitação Pública, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada no âmbito do 
Tribunal de Justiça pela IN TJTO nº 4, de 31 de janeiro de 2023, além da 
Resolução CNJ nº 468, de 15 de julho de 2022, que regulamenta as 
contratações de bens e serviços de Solução de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (STIC). 

2.2. Modalidade de Licitação 

2.2.1. Trata-se de contratação de serviço comum, a ser contratada por 
Contratação Direta na modalidade Dispensa de Licitação, conforme 
preceitua Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 01º de abril de 2021 e 
Instrução Normativa Nº 4, de 31 de janeiro de 2023. 

2.3. Indicação justificada da adoção ou não do Sistema de Registro de 
Preços 

2.3.1. Não será adotado o Sistema de Registro de Preços; 

2.4. Indicação justificada do critério de julgamento da contratação 

2.4.1. A seleção da proposta para esta contratação será pelo critério de 
MENOR PREÇO. A escolha visa obter o menor custo possível para 
Administração Pública observado os requisitos mínimos descritos no Termo 
de Referência (TR). 

2.5. Indicação justificada do critério de adjudicação da contratação 

2.5.1. Encerradas as analises das propostas e habilitação, e após a regular 
decisão dos recursos apresentados, caso apresentados, o objeto da licitação 
será adjudicado por ITEM ao licitante declarado vencedor pela autoridade 
superior. 



2.6. Indicação justificada da possibilidade de participação ou não de 
consórcios de empresas 

2.6.1. Por se tratar de objeto de “baixa complexidade”, não será admitida a 
participação de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 
considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de 
prestar os serviços de forma independente. 

2.7. Previsão de subcontratação parcial do objeto 

2.7.1. O objeto da contratação não permite a segmentação para que seja 
atingido o objetivo, sendo, portanto, vedada a subcontratação. 

2.8. Aplicação da Lei Complementar Federal nº. 123 

2.8.1. Não há óbice quanto à aplicabilidade da Lei Complementar Federal nº 
123. 

2.9. Indicação de direito de preferência 

2.9.1. Não há indicação de direito de preferência. 

  

3. REQUISITOS DO FORNECEDOR 

3.1. Indicação justificada da capacidade técnica e econômica a ser 
exigida do fornecedor 

3.1.1. O critério de habilitação busca filtrar as empresas que realmente 
pertencem à área de tecnologia da informação e comunicação, ou seja, do 
ramo do objeto que se pretende contratar, de modo a minimizar riscos para a 
regular execução do objeto. 

3.1.2. Será exigido Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com a finalidade de comprovar que o 
licitante forneceu objetos e/ou prestou serviços satisfatoriamente, em 
características compatíveis com o objeto da licitação. 

3.1.3. Haverá a necessidade da Contratada apresentar os documentos 
necessários a habilitação econômico financeira, visando demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 
contrato, conforme art. 69 da Lei 14.133/2021, restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 

3.1.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 



3.1.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante. 

3.2. Indicação justificada de necessidade de apresentação de amostras ou 
vistoria 

3.2.1. Não será necessária apresentação de amostra por parte do participante 
vencedor, uma vez que o procedimento de apresentação de amostras por 
parte do participante vencedor não se aplica ao objeto desta contratação. 

3.2.2. Pelas características do objeto entende-se que a possibilidade de 
realização de vistoria não agrega valor ou reduz riscos do processo de 
contratação. Quaisquer dúvidas podem ser dirimidas remota e formalmente 
durante as etapas do processo de contratação, especialmente em sua 
fase externa. 

  

4. FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E 
POSSIBILIDADES DE PRORROGAÇÃO 

4.1. Indicação do instrumento desejado para formalizar o ajuste 

4.1.1. O contrato será o instrumento indicado para formalizar o 
ajuste. 

4.2. Prazo de vigência do contrato ou ajuste 

4.2.1. O contrato a ser firmado terá vigência de 36(trinta e seis) meses, contados a 

partir da sua publicação. 

4.2.2. Nos casos de serviços contínuos ou continuado, os contratos administrativos poderão ter vigência de até 36(trinta e 
seis) meses, conforme o art. 106, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.2.1. A fixação da vigência contratual em 36(trinta e seis) meses proporciona maior previsibilidade e eficiência na 

gestão dos recursos públicos, evitando descontinuidade na prestação do serviço e assegurando a adequada proteção das 

informações institucionais. 

4.2.3. Os certificados digitais para órgãos públicos, garantem a validade jurídica de documentos eletrônicos, a interrupção do 

serviço poderia prejudicar o acesso a sistemas governamentais. 

4.2.4. Ademais, a utilização de certificados digitais é imprescindível para o funcionamento dos sistemas informatizados do 

Tribunal, garantindo a continuidade na comunicação entre os dados dos sistemas 
do Governo Federal e os sistemas do Poder Judiciário do Tocantins. 

4.3. Possibilidade de prorrogação contratual 

4.3.1. Poderá, por interesse da Administração, ser realizada a prorrogação da 
vigência do Contrato nos termos da Lei, tendo em vista que a essencialidade 



do objeto requer a manutenção de contrato de fornecimento contínuo, pelo 
fato de que eventual paralisação da atividade implica em prejuízo ao 
exercício das atividades da Administração. 

4.4. Fundamentação do prazo contratual 

4.4.1. Artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

  

5. MODELO DE GESTÃO 

5.1. Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste 

5.1.1. A gestão e a fiscalização da presente contratação serão atribuídas a 
servidores designados pela Diretoria Geral - DIGER. Assim, indicamos os 
respectivos servidores para desempenhar os papéis de gestor e fiscal técnico: 

I - Helivan Araújo Lopes, matrícula 366609 - Gestor; 

II - Paulo Canedo Costa Rodrigues, matrícula 352917 - Gestor Substituto; 

III - Rogério Carvalho dos Santos, matrícula 368267 - Fiscal Técnico; 

IV - James Noleto Brandao da Silva, matrícula 368221 - Fiscal Técnico 
Substituto. 

5.2. Forma de comunicação a ser estabelecida entre as partes 

5.2.1. A comunicação entre a fiscalização e a Contratada será realizada por 
meio de correspondência oficial e anotações ou registros no mesmo processo 
que tratam da aquisição dos objetos. 

5.2.2. Quando houver necessidade, o gestor deverá emitir notificações à 
Contratada. 

  

6. PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO 

6.1. O TJTO encaminhará o pedido de fornecimento a qualquer tempo dentro 
da vigência contratual e após a emissão do empenho. O prazo de entrega dos 
certificados digitais será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento pela empresa da Ordem de Serviços. 

6.2. A entrega deverá ser feita por meio eletrônico, pelo e-mail do 
demandante e/ou gestor do contrato.  



6.3. Em caso de dúvida ou para agendamento da entrega, a empresa pode 
telefonar para o número: (63) 3142-2689 ou 3142-2692. 

  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

7.1. Deveres e responsabilidades do Contratante 

7.1.1. Designar gestor e/ou fiscal para acompanhar a execução do contrato. 

7.1.2. Encaminhar formalmente o pedido de fornecimento dentro da vigência 
contratual e após a emissão do empenho, de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência. 

7.1.3. Receber o objeto fornecido pela Contratada que esteja em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas. 

7.1.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização com base na Avaliação de 
Resultado. 

7.1.5. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis, quando aplicável. 

7.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à Contratada, dentro dos 
prazos preestabelecidos em contrato. 

7.1.7. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com o fornecimento do objeto. 

7.1.8. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 
disposições da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.9. Proporcionar condições para a execução do objeto deste Termo. 

7.1.10. Assegurar os recursos necessários para custear as despesas deste 
Termo, por meio da emissão de empenho, garantindo o pagamento da nota 
fiscal, respeitada a ordem cronológica. 

7.1.11. Rejeitar os certificados que não atendam às especificações e aos 
requisitos mínimos constantes deste Termo. 

7.1.12. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela empresa contratada. 



7.1.13. Zelar para que, durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as 
obrigações assumidas por parte da empresa contratada, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

7.2. Deveres e responsabilidade da Contratada 

7.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto ao 
Contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato. 

7.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 

7.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a 
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 
execução dos serviços pela contratante. 

7.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 
contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total 
ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. 

7.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação. 

7.2.6. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas 
aplicáveis direta e indiretamente à contratação. 

7.2.7. Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 
fornecimento da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC). 

7.2.8. Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da 
solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) durante a 
execução do contrato. 

7.2.9. Realizar a entrega dos objetos nas condições, preços e prazos 
pactuados, nos termos deste Termo de Referência e da proposta de preços. 

7.2.10. Emitir nota fiscal discriminando os objetos fornecidos, de acordo com 
o Termo de Referência. 

7.2.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, 
sem prévia anuência do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

7.2.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ou 
indiretamente ao Poder Judiciário do Estado do Tocantins ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação, por ação ou 



omissão, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento. 

7.2.13. Substituir, às suas expensas, os objetos que não atenderem a 
qualidade correspondente às especificações exigidas neste Termo de 
Referência, bem como aqueles que apresentarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

7.2.14. A troca de qualquer objeto defeituoso deverá ser realizada em até 10 
(dez) dias úteis, contados a partir da abertura de ordem de serviço (chamado), 
e deverá estar coberta pela garantia, sem gerar qualquer ônus adicional para o 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

7.2.15. Custear todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas. 

7.2.16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

7.2.17. Apresentar cópias das alterações do ato constitutivo, sempre que 
houver. 

7.2.18. Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do contrato. 

7.2.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 
ou autoridade superior, conforme inciso II do artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021. 

7.2.20. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto ao 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato. 

7.2.21. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem, nos termos do art. 125, da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

8. REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Mecanismos de comunicação 

8.1.1. A comunicação entre a fiscalização e a Contratada será realizada por 
meio de correspondência oficial e anotações ou registros no mesmo processo 
que tratam da aquisição dos objetos. 



8.1.2. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização 
dos trabalhos, não poderá ser invocada para eximir a Contratada da 
responsabilidade no fornecimento dos produtos. 

8.1.3. A fiscalização será sob o aspecto qualitativo e quantitativo, devendo 
ser anotado, em registro próprio as falhas detectadas, e comunicadas ao 
gestor do contrato todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 

8.1.4. Quando houver necessidade, o gestor deverá emitir notificações para a 
Contratada. 

8.2. Dinâmica de execução 

8.2.1. A Contratada deverá prestar o serviço em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento da Ordem de Serviços. 

8.2.2. As emissões dos Certificados Digitais deverão ocorrer por 
videoconferência, aos usuários que possuam documentos válidos pelo 
Denatran, TSE, CNH ou pelo PSBio - ICP-Brasil, seguindo a Instrução 
Normativa nº 5 do Instituto Nacional de Tecnologia (ITI), de 22 de fevereiro 
de 2021, ou outra que a substitua. 

8.2.3. Os serviços deverão ser prestados observando-se níveis mínimos 
dispostos no item 18, que estarão dispostos no Termo de Referência. 

8.2.4. A Contratada comunicará ao gestor do contrato, mensalmente ou 
sempre que solicitado, em forma digital, a lista dos usuários habilitados que 
receberam certificados naquele mês. 

8.2.5. A Contratada deverá se atentar para confidencialidade da informação 
que, porventura, tiver acesso, com fulcro no Decreto nº 7.845, de 2012, com 
a finalidade de salvaguardar as informações armazenadas por este Tribunal 
de Justiça. 

8.3. Prazos de entrega ou de execução do objeto 

8.3.1. O prazo para execução do objeto será de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir do recebimento Ordem de Serviços. 

8.3.2. Antes de findar o prazo estabelecido no subitem, a empresa 
CONTRATADA poderá formalizar pedido de sua prorrogação, cujas razões 
expostas serão examinadas pelo CONTRATANTE, que decidirá pela 
prorrogação ou não do prazo ou aplicação das penalidades previstas no 
CONTRATO. 

8.4. Local e horário para a entrega dos produtos ou para a execução do 
objeto 



8.4.1. As emissões dos Certificados Digitais deverão ocorrer por 
videoconferência, em horário de expediente do Contratante, das 12 às 18 
horas, ou em outro horário previamente combinado. 

8.4.2. A videoconferência deverá ser previamente agendada e tolerância 
máxima de 20 minutos para início, visto que a mesma será realizada pela 
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça. 

8.4.3. Após emitido, o arquivo deve ser enviado em qualquer horário para 
o e-mail do demandante e/ou gestor do contrato. 

8.5. Forma de execução do objeto 

8.5.1. A emissão do certificado digital deverá ser realizada por meio de 
videoconferência, após o solicitante preencher as informações requeridas 
pela Contratada, por meio do link enviado por esta via e-mail, bem como 
efetuar o agendamento para a validação de seus documentos. 

8.5.2.  A forma de execução do objeto será conforme o item 8.2. 

8.5.3. Quantidade mínimas de bens ou serviços para comparação e 
controle: 

8.5.3.1. Não se aplica. 

8.6. Cronograma de realização dos serviços 

8.6.1. Não se aplica. 

8.7. Previsão dos recursos necessários para execução do contrato 
(recursos materiais, instalações, equipamentos e pessoal técnico 
adequado) 

8.7.1. Não se aplica. 

8.8. Procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas 

8.8.1. Não se aplica. 

8.9. Deveres e disciplina exigidos da contratada e de seus empregados, 
durante a execução do objeto 

8.9.1. Não se aplica. 

8.10. Prazos e condições para recebimento provisório e definitivo do 
objeto 



8.10.1. O responsável técnico deverá, após a comprovação da emissão dos 
certificados digitais, por meio de documento comprobatório apresentado pela 
Contratada, emitir e assinar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados do primeiro dia útil subsequente à entrega dos objetos, o Termo de 
Recebimento Provisório. 

8.10.2. Após o recebimento e a conferência do Termo de Recebimento 
Provisório, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, observado o 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de emissão do 
Termo de Recebimento Provisório 

8.10.3. A data de início da contagem do prazo de validade dos certificados 
digitais deverá constar no documento comprobatório apresentado pela 
Contratada, respeitando os prazos de validade estabelecidos para cada item 
do objeto, em conformidade com o disposto no Termo de Referência. 

8.10.4. A validade do Certificado é independente da vigência Contratual. 

8.11. Condições para substituição ou refazimento durante a fiscalização 

8.11.1. A Contratada deverá refazer, às suas expensas, os certificados que 
não atenderem a qualidade correspondente às especificações exigidas 
neste Termo de Referência, bem como aqueles que apresentarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 

8.11.2. A reemissão de novo certificado deverá ser realizada em até 10 
(dez) dias úteis, contados a partir da abertura de ordem de serviço 
(chamado), sem gerar qualquer ônus adicional para o Tribunal de Justiça 
do Estado do Tocantins. 

8.11.3. A reemissão está vinculada às características do certificado, 
excetuando compatibilidades com sistemas. 

8.12. Prazo de garantia ou de validade 

8.12.1. Prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas 
técnicas da Contratada e/ou mudanças originadas de diretrizes oriundas da 
ICP-Brasil, pelo período mínimo da validade do certificado: 12 (doze) meses. 

8.13. Condições e prazos para substituição ou refazimento durante a 
garantia 

8.13.1. A data e hora da abertura do chamado de garantia pela contratada será 
definida como a data e hora do início da contagem dos prazos de atendimento 
estabelecidos. 

8.13.2. A contratada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para solução 
definitiva do problema. 



8.13.3. A Contratada deverá observar o Acordo de Nível de Serviço (ANS), 
conforme o Anexo V (ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO) deste Termo de 
Referência. 

8.13.4. Pela inexecução ou descumprimento dos prazos de atendimento dos 
chamados, a CONTRATADA estará sujeita a glosas, conforme estabelecidas 
no Anexo V deste Termo de Referência, de acordo com a medição dos níveis 
mínimos de serviços. 

8.14 .Necessidade de Garantia Contratual a ser exigida do Fornecedor 

8.14.1. Não haverá exigência da garantia de execução contratual. 

  

9. PREVISÃO DE PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO 
CONTRATUAL 

9.1. A empresa contratada será responsabilizada pelas condutas em 
desacordo com o disposto neste termo de referência, sujeitando-se às 
seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; e 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1.1. A penalidade de advertência será aplicada quando a CONTRATADA 
der causa à inexecução parcial deste contrato e não for justificável a 
aplicação de penalidade mais grave. 

9.1.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar consistirá em 
impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Estado do Tocantins por até 3 (três) anos e será aplicada, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando a 
CONTRATADA: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

II - der causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 

9.1.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
consistirá em impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos por um 
período mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos e será aplicada nas 
hipóteses do subitem 9.1.2. que justificam a aplicação de penalidade mais 
grave ou ainda quando a CONTRATADA: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

9.1.4. Em conjunto com as sanções dos subitens 9.1.1., 9.1.2. ou 9.1.3. a 
autoridade competente poderá: 

I - aplicar multa entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato; e 

II – determinar a extinção unilateral do contrato. 

9.1.5. O atraso injustificado na execução deste contrato sujeitará a empresa 
contratada a multa de mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, 
tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com atraso: 

I - 1% (um por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 

II - 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º 
(segundo) até o 15º (décimo quinto); 



III - 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) por dia de atraso, a 
partir do dia 16º (décimo sexto) até o 30º (trigésimo). 

9.1.6. O CONTRATANTE avaliará se o atraso no adimplemento parcial ou 
total do objeto configura simples impontualidade, passível de multa 
moratória, ou inexecução do contrato, que sujeitará a empresa contratada às 
demais sanções administrativas previstas, avaliando as circunstâncias do caso 
concreto e a utilidade ou aproveitamento do objeto para a administração. 

9.1.7. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com 
a aplicação cumulada das demais sanções previstas neste Termo. 

I - A multa compensatória não obsta a apuração e cobrança das perdas e 
danos decorrentes do descumprimento do contrato. 

9.1.8. A não apresentação da documentação prevista no tópico 10.2 deste 
Termo de Referência ou a constatação de qualquer irregularidade relativa às 
demais condições de habilitação e qualificação que ensejaram a presente 
contratação sujeitarão a empresa contratada à pena de advertência e à sua 
notificação para sanear o vício ou irregularidade: 

I – O inadimplemento da obrigação no prazo assinalado na notificação 
sujeitará a CONTRATADA ao disposto nos incisos I e II do subitem 
9.1.4. 

9.1.9. O atraso no adimplemento de outras obrigações acessórias, não 
previstas expressamente nos parágrafos anteriores, sujeitará a 
CONTRATADA à multa moratória de 0,05% (meio décimo por cento) a 
0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor total do contrato, até o 
limite de 30 (trinta) dias, a critério do CONTRATANTE, observando-se os 
critérios constantes do subitem 9.1.13 e sem prejuízo das demais sanções. 

9.1.10. Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos subitens 9.1.5 e 
9.1.9, desta cláusula, a critério do CONTRATANTE, este contrato poderá ser 
rescindido, sem prejuízo das demais sanções. 

9.1.11. Ressalvadas as penalidades do inciso I do subitem 9.1.4, o somatório 
das demais multas previstas neste tópico não poderá superar, em cada mês, o 
máximo de 15% (quinze por cento) do valor mensal do contrato ou de 1/12 
do valor total. 

9.1.12. A reincidência na aplicação do percentual máximo previsto no 
subitem anterior poderá ensejar a extinção unilateral deste contrato. 



9.1.13. Nos processos de apuração de infrações, serão assegurados o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, observadas as disposições legais e 
regulamentares, e serão levados em consideração na aplicação das sanções: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

VI – a não reincidência da infração; 

VII – a atuação da empresa contratada em minorar os prejuízos advindos 
de sua conduta omissiva ou comissiva; 

VIII – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais. 

9.1.14. A multa moratória de valor irrisório poderá ser convertida em pena de 
advertência, a critério da autoridade competente. 

9.1.15. Em casos excepcionais, caso a multa moratória se mostre 
desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo 
dela decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, 
em atendimento ao disposto no subitem 9.1.13 deste Termo de Referência. 

9.1.16. A multa aplicada, após regular processo administrativo e garantido o 
direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela empresa 
contratada ou recolhida ao Fundo Especial de Modernização e 
Aprimoramento do Poder Judiciário - Funjuris por meio de DAJ – 
Documento de Arrecadação Judiciária. 

9.1.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à empresa 
contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, ou será cobrada judicialmente.  

9.2. No processo Administrativo sancionatório, a dosimetria na aplicação de 
penalidades decorrentes da prática de infrações definidas neste contrato e no 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATANTE deverá observar as 
disposições da Instrução Normativa do TJ/TO nº 6, de 31 de janeiro de 2023. 

  



10. FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar nota fiscal 
correspondente aos certificados efetivamente fornecidos. 

10.2. Caberá à empresa contratada apresentar, juntamente com a nota fiscal, 
os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, 
Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades específicas previstas neste Termo. 

10.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na 
proposta e nota de empenho e vinculado à conta corrente da empresa 
contratada. 

10.4. O CONTRATANTE somente pagará à empresa contratada os 
certificados que forem efetivamente fornecidos. 

10.5. Os pagamentos serão efetuados após análise da conformidade 
dos certificados fornecidos com o discriminado na respectiva nota fiscal e o 
atesto do fiscal técnico do contrato. 

10.6. O atesto do fiscal técnico do contrato na nota fiscal é condição 
indispensável para o pagamento. 

10.7. Na ausência do fiscal técnico do contrato (férias, licença ou em viagem 
por interesse do CONTRATANTE), o atesto será dado pelo fiscal técnico 
substituto. 

10.8. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não atestar a nota fiscal 
para o pagamento, se os dados constantes da mesma estiverem em desacordo 
com os dados da empresa contratada ou, ainda, se os certificados fornecidos 
não estiverem em conformidade com as especificações apresentadas neste 
Termo de Referência, ficando o pagamento suspenso até a regularização. 

10.9. O gestor deverá enviar o processo com a solicitação de pagamento à 
Diretoria Financeira em prazo hábil para a realização do tempestivo 
pagamento em conformidade com o estabelecido neste contrato. 

10.10. Havendo duas ou mais solicitações de pagamento aptas a serem 
processadas e não sendo possível a efetivação da quitação na mesma data, a 
Diretoria Financeira deverá observar a ordem de preferência estabelecida no 
caput do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

10.11. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a 
este contrato, conforme art. 145 da Lei nº 14.133/2021. 



10.12. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos do 
protocolo de recebimento da nota fiscal (momento em que o credor está 
adimplente com a obrigação firmada perante o CONTRATANTE), sendo 
que, recaindo sobre dias não úteis, o termo final será prorrogado para o dia 
útil subsequente. 

10.13. O pagamento será realizado, no prazo previsto no item anterior, por 
meio de ordem bancária em conta corrente da empresa contratada, quando 
mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato 
impeditivo para o qual tenha concorrido. 

10.14. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas 
que eventualmente vierem a ser aplicadas. Sendo a empresa contratada isenta 
ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de 
contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, junto 
com a fatura, cópia do respectivo comprovante. 

10.15. O pagamento somente será realizado mediante a comprovação das 
mesmas regularidades exigidas para a habilitação da empresa contratada. 

10.16. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso decorrente gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 

10.17. Fica a empresa contratada ciente de que, por ocasião do pagamento, 
será verificada sua situação quanto à regularidade fiscal exigida na 
habilitação, a qual deverá ser mantida durante toda a execução contratual. 

10.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a empresa contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento se iniciará após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

10.19. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que a empresa contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do 
prazo referido no item 10.12 e a data do efetivo pagamento da nota 
fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da 
aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 



N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 I = (6/ 100)/365 I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

10.20. Nos pedidos de alteração da forma de pagamento, observar-se-á à 
disposição da Seção III do Anexo VI da Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, 
de 31 de janeiro de 2023. 

10.21. Todos os atos inerentes ao presente contrato obedecerão às regras 
concernentes ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI do 
CONTRATANTE. 

  

11. CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

11.1. O preço poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados do termo 
inicial previsto no item 11.2 deste Termo de Referência, observada a 
variação do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido 
pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA ou por 
outro indicador que venha substituí-lo. 

11.2. O primeiro reajuste será devido após o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses contados da data do orçamento estimado, assim considerada a data de 
conclusão da apuração do valor estimado da contratação, independentemente 
da data da tabela ou sistema referencial de custos utilizado. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 
(doze) meses será contado da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajustamento ocorrido. O arredondamento dos preços reajustados do 
contrato se regerá da seguinte forma: 

11.3.1. Para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório 
serão utilizadas duas casas decimais e para aplicação de índices de correção 
monetária serão utilizadas sete casas decimais; e 

11.3.2. Quando a casa decimal imediatamente posterior à definida no subitem 
11.3.1 for igual ou superior a cinco, aumenta-se a casa decimal anterior em 
uma unidade. Já quando for inferior a cinco, permanecerá a mesma 
inalterada. 



11.4. Os pedidos de reajuste contratual serão recebidos, instruídos e 
impulsionados pelo gestor deste contrato, conforme Seção III do Anexo V da 
Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 31 de janeiro de 2023. 

11.5. Nos procedimentos de reajuste, deverão ser observadas as disposições 
da Seção VI, do Capítulo VIII, da Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 31 
de janeiro de 2023. 

  

12. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

12.1. Serão observados os critérios de sustentabilidade ambiental, nos 
termos do art. 144 da Lei nº 14.133, de 2021, e o Plano de Logística 
Sustentável do Poder Judiciário do Estado do Tocantins (PLS/PJTO), 
para o ciclo 2025-2026.. 

12.2. O fornecimento dos certificados digitais deverá ser feito de forma 
eletrônica, evitando a confecção e transporte de mídias, de forma que a 
CONTRATADA se paute no uso racional de recursos e equipamentos, 
caracterizando a adoção de diretrizes de responsabilidade ambiental. 

  

13. ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS 
INSTITUCIONAIS 

13.1. Alinhamento aos Planos Estratégicos do Órgão 

13.1.1. Plano Estratégico 

ID Objetivo Estratégico 

1 Macrodesafio - Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e Proteção de Dados 

Tabela 02 - Plano Estratégico do Órgão 

13.2. Alinhamento ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação - 
PDTIC 

ID Ação do PDTIC Meta do PDTIC associada 

1 
Aumentar a satisfação dos 
usuários de TIC 

Atingir o percentual de 90% de 
demandas atendidas até 2026 

2 
Ampliar os serviços digitais 
do TJTO 

Atingir o percentual de 90% de 
demandas atendidas até 2026 



3 
Ampliar o percentual de 
demandas atendidas 

Atingir o percentual de 100% de 
demandas atendidas até 2026 

Tabela 03 - Alinhamento ao PDTIC 

13.3. Alinhamento ao Plano de Contratações Anual – PCA 

ID Descrição 

30 
Certificado digital para servidor web, do tipo SSL, Domínio único – EV - ICP-Brasil, conforme 

evento 6921678do SEI nº 25.0.000008866-0. 

Tabela 04 - Alinhamento ao PCA 

  

14. PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO DE TIC 

14.1. A demanda é considerada “comum” pois enquadra-se nos termos de 
bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado. 

14.2. Em conformidade com o disposto no art. 40, da Lei nº 14.133, de 
2021, a Administração deve, sempre que possível, parcelar o objeto da 
contratação, com o objetivo de ampliar a competitividade e possibilitar a 
participação do maior número de licitantes. No entanto, não há 
possibilidade de parcelamento por se tratar de item único que está 
necessariamente entrelaçado com o serviço de implementação. 

14.3. No contexto desta contratação e de acordo com os requisitos 
levantados, verifica-se que é um único objeto: 

Item Descrição do objeto/serviço Unidade 
de Medida 

Quantidade 

01 
Certificado Digital do tipo e-Equipamento, formato em arquivo, 
padrão ICP-Brasil, com validade de 12 meses Unidade 3 

Tabela 05 - Parcelamento da Solução de TIC 

14.4. Deste modo, não será admitido o parcelamento da solução. 

15. RESULTADOS E BENEFÍCIOS ESPERADOS 

15.1. Garantir a autenticidade, integridade e o não repúdio das transações 
realizadas; 



15.2. Manter em níveis adequados a segurança no tráfego das informações 
fornecidas pelos serviços Web do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins; 

15.3. Garantir que os dados sensíveis dos serviços do Tribunal trafeguem 
com segurança sob criptografia forte; e 

15.4. Garantir a continuidade na comunicação entre os dados dos sistemas do 
Governo Federal e os sistemas do Poder Judiciário do Tocantins. 

  

16. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Requisitos legais 

16.1.1. Lei nº 14.133, de 2021; 

16.1.2. Resolução CNJ nº 468, de 2022; 

16.1.3. Instrução Normativa TJTO nº 4, de 2023. 

16.2. Requisitos de garantia e manutenção 

16.2.1. Os requisitos de garantia se darão conforme item 8.12 deste termo de 
referência. 

16.2.2. A substituição de qualquer Certificado Digital que apresentar falha 
deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir da abertura da ordem de serviço (chamado), e deverá estar coberta 
pela garantia, sem gerar qualquer ônus adicional para o Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins.. 

16.3. Requisitos de arquitetura tecnológica 

16.3.1. Não se aplica uma vez que se trata de emissão de certificados digitais 
e fornecimento de chaves criptográficas. 

16.4. Requisitos de projeto e de implementação 

16.4.1. Não se aplica. 

  

17. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA 

17.1. A Contratada deverá manter sigilo sobre quaisquer dados, informações 
ou documentos, do Contratante, de que venha a ter conhecimento ou que lhe 



venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, divulgá-los, 
revelá-los ou reproduzi-los, sob as penas da lei. 

17.2. A Contratada deverá manter no mais estrito sigilo toda documentação 
de natureza técnica e administrativa, gerada em função da execução do 
contrato, não copiando, não usando em seu próprio benefício, nem revelando 
ou mostrando a terceiros, nem publicando tais informações, no território 
brasileiro ou no exterior, conforme “Anexo I do Termo de Referência”. 

  

18. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO EXIGIDOS 

18.1. A emissão do certificado digital deverá ser realizada por autoridade certificadora 

credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil; 

18.2. O certificado digital deverá atender as especificações técnicas mínimas 
identificadas no item 1.1.3. do Termo de Referência; 

18.3. Respeitar o prazo para execução do objeto de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir do recebimento Ordem de Serviços; 

18.4. Prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas 
da Contratada e/ou mudanças originadas de diretrizes oriundas da ICP-Brasil, 
pelo período mínimo exigido no item 8.12. do Termo de Referência. 

18.5. A Contratada deverá observar o Acordo de Nível de Serviço (ANS), 
conforme o Anexo V (ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO) deste Termo de 
Referência. 

18.6. Pela inexecução ou descumprimento dos prazos de atendimento dos 
chamados, a CONTRATADA estará sujeita a glosas, conforme estabelecidas 
no Anexo V deste Termo de Referência, de acordo com a medição dos níveis 
mínimos de serviços. 

  

19. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. A classificação orçamentária foi informada pela DIVPODG, na 
Informação nº 6786/2026, inserta no evento 6981296, SEI 
nº 26.0.000002846-0, da seguinte maneira: 

- Unidade Gestora: 060100 - FUNJURIS 

- Classificação Orçamentária - 0601.02.126.1145.4231 

- Natureza de Despesa: 33.90.40 



- Fonte de Recursos: 1760 

  

20. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA 
APROVAÇÃO 

20.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela 
Portaria DIGER nº 346 de 4 de fevereiro de 2026, sob evento 6967463 do 
processo SEI nº 26.0.000002846-0, aprova a Contratação de empresa 
especializada em emissão de Certificados Digitais do tipo e-Equipamento 
A1 (arquivo), padrão ICP-Brasil, de acordo com especificações e 
quantidades estabelecidas neste Termo de Referência, para atender as 
demandas do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

  

  

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO 

  

O <ÓRGÃO>, sediado na XXXXXX, CEP XXXXXXX, inscrito sob CNPJ 
nº XXXX/XXXX-XX doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro 
lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em <ENDEREÇO>, inscrita sob 
CNPJ nº <CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA; 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO Nº XX/20XX doravante 
denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter 
acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas 
informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do 
CONTRATANTE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao 
CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas 
para regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, 



no que diz respeito ao trato de informações sensíveis e sigilosas, 
disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos 
necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL 
celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõe o Decreto nº 
7.845/2012 – Salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais 
sigilosos de interesse da segurança da sociedade e do Estado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste Termo, são estabelecidos os seguintes conceitos e 
definições: 

Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com 
procedimentos executados por meios eletrônicos ou não, que possibilitam a 
realização de atividades específicas e/ou tomada de decisão. 
Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida 
por divulgação pública ou por meio de canais autorizados pelo Contratante. 
Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em 
função de seu potencial no aproveitamento de oportunidades ou 
desenvolvimento nos ramos econômico, político, científico, tecnológico, 
militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado brasileiro. 
Informações Sigilosas: são aquelas cujo conhecimento irrestrito ou 
divulgação possam acarretar qualquer risco à segurança da sociedade e do 
Estado, bem como aquelas necessárias ao resguardo da inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 
Contrato Principal: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO 
se vincula. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação 
escrita ou oral, revelada a outra parte, contendo ou não a expressão 
confidencial e/ou reservada. O Termo informação abrangerá toda informação 
escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de 
qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, 
mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, 
compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em 
partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos 
financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades do 
Contratante e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais 
relacionadas/resultantes ou não ao Contrato Principal, doravante 
denominados Informações, a que diretamente ou pelos seus empregados, a 
Contratada venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada 
durante e em razão das atuações de execução do Contrato Principal celebrado 
entre as partes. 

Parágrafo Primeiro – Comprometem-se, as partes, a não revelar, copiar, 
transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar conhecimento, em hipótese 



alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado 
envolvido direta ou indiretamente na execução do Contrato Principal, em 
qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer 
alegações, faça uso dessas informações, que se restringem estritamente ao 
cumprimento do Contrato Principal. 

Parágrafo Segundo – As partes deverão cuidar para que as informações 
sigilosas fiquem restritas ao conhecimento das pessoas que estejam 
diretamente envolvidas nas atividades relacionadas à execução do objeto do 
Contrato Principal. 

Parágrafo Terceiro – As obrigações constantes deste Termo não serão 
aplicadas às Informações que: 

I – Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação; 

II – Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, 
estranhos ao presente Termo; 

III – Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação 
válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes 
cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas 
sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na 
medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar 
cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

As partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informação sigilosa 
revelada pela outra parte exclusivamente para os propósitos da execução do 
Contrato Principal, em conformidade com o disposto neste Termo. 

Parágrafo Primeiro – A Contratada se compromete a não efetuar qualquer 
tipo de cópia da informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio 
do Contratante. 

Parágrafo Segundo – A Contratada compromete-se a dar ciência e obter o 
aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na 
execução do Contrato Principal sobre a existência deste Termo bem como da 
natureza sigilosa das informações. 

I – A Contratada deverá firmar acordos por escrito com seus empregados 
visando garantir o cumprimento de todas as disposições do presente Termo e 
dará ciência ao Contratante dos documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro – A Contratada obriga-se a tomar todas as medidas 
necessárias à proteção da informação sigilosa do Contratante, bem como 



evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado 
por escrito pelo Contratante. 

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das 
informações reveladas à outra parte em função deste Termo. 

I – Quando requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao 
proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto – A Contratada obriga-se por si, sua controladora, suas 
controladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e 
cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus empregados, 
contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas 
vinculadas à Contratada, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como 
a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução 
do Contrato Principal. 

Parágrafo Sexto – A Contratada, na forma disposta no parágrafo primeiro, 
acima, também se obriga a: 

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer 
título ou dispor das informações, no território brasileiro ou no exterior, para 
nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não 
seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe 
adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido 
por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; 

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, 
arcando com todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as 
despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização 
das Informações Proprietárias por seus agentes, representantes ou por 
terceiros; 

III – Comunicar ao Contratante, de imediato, de forma expressa e antes de 
qualquer divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das informações, 
por determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado 
por órgão competente; e 

IV – Identificar as pessoas que, em nome da Contratada, terão acesso às 
informações sigilosas. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em 
vigor desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da 
informação a que a Contratada teve acesso em razão do Contrato Principal. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 



A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente 
comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas 
conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse 
assunto, podendo até culminar na rescisão do Contrato Principal firmado 
entre as Partes. Neste caso, a Contratada, estará sujeita, por ação ou omissão, 
ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo 
Contratante, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades 
civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo 
ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Título 
IV do Capítulo I da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este Termo de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do 
Contrato Principal. 

Parágrafo Primeiro – Em havendo divergências quanto à interpretação do 
disposto neste instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele 
decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar 
as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da 
razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente Termo prevalecerá sempre em 
caso de dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais 
disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as 
partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a Contratada 
manifesta sua concordância no sentido de que: 

I – O Contratante terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, 
auditar e monitorar as atividades da Contratada; 

II – A Contratada deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente 
pelo Contratante, todas as informações requeridas pertinentes ao Contrato 
Principal; 

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das 
condições estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou 
renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer 
tempo; 

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos 
pela legislação e regulamentação brasileiras pertinentes; 

V – O presente Termo somente poderá ser alterado mediante Termo Aditivo 
firmado pelas partes; 



VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações 
disponibilizadas para a Contratada não descaracterizarão ou reduzirão o 
compromisso e as obrigações pactuadas neste Termo, que permanecerá 
válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações 
tipificadas neste instrumento; 

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de 
qualquer uma das informações disponibilizadas para a Contratada, serão 
incorporados a este Termo, passando a fazer dele parte integrante, para todos 
os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as 
informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de 
Termo Aditivo a Contrato Principal; 

VIII – Este Termo não deve ser interpretado como criação ou envolvimento 
das Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar Informações 
Sigilosas para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer 
outro acordo entre si. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

O Contratante elege o foro de Palmas, no Estado do Tocantins, onde está 
localizada a sede do Contratante, para dirimir quaisquer dúvidas originadas 
do presente Termo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente Termo 
de Compromisso de Manutenção de Sigilo é assinado pelas partes em 2 
(duas) vias de igual teor e um só efeito. 

 
Palmas-TO, <dia> de <mês> de <ano>. 

De acordo. 

  

Contratada 

  

  

  

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO DE SIGILO E DAS NORMAS DE SEGURANÇA (TCMS) 



  

LICITAÇÃO Nº 00X/20XX 

Por meio desta, o(a) Sr(a) [nome do(a) diretor, consultor, prestador de 
serviço, empregado ou preposto], CPF ________________, ocupante do 
cargo [cargo que ocupa] na empresa [Nome (Razão Social) da empresa], 
CNPJ [número do CNPJ da empresa], declara sob as penas da Lei, ter 
tomado conhecimento do TERMO DE COMPROMISSO DE 
MANUTENÇÃO DE SIGILO (TCMS), emitido por ocasião da assinatura do 
contrato nº ______/20__, e se compromete a seguir, naquilo que lhe couber, 
todas as disposições do referido Termo. 

  

Local e data. 

  

________________________________ 
Assinatura 

  

  

  

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MINUTA DO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE SERVIÇO 

  

Aos XX dias do mês de XXXXXXXXX do ano de XXXX, este GESTOR, 
encerrou os trabalhos de análise para fins de RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, previsto no Contrato nº XX/XXXX (ou Nota de Empenho nº 
XX/XXXX), do Processo nº XX/XXXX. Assim tendo procedido, este Gestor 
conferiu o serviço prestado e atesta o RECEBIMENTO PROVISÓRIO, sem 
(ou com as seguintes) ressalvas: 
1. (listar as discrepâncias, quando houver). 

  

Palmas-TO, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

  



________________________________ 
Contratante 

  

  

  

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MINUTA DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE SERVIÇO 

  

Aos dias XX do mês de XXXXXXXXX do ano de XXXX, este gestor, 
declara para os devidos fins, que recebe definitivamente, o serviço prestado e 
atesta o RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto previsto no Contrato nº 
XX/XXXX (ou Nota de Empenho nº XX/XXXX), do Processo nº 
XXXXXXXXX. 

  

Palmas-TO, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

  

________________________________ 
Contratante 

  

  

  

ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

  

1. Acordo de Nível de Serviço para entrega dos objetos: 

Ação Descrição Medidas corretivas 

Prazo para 
solução de 
problemas 
ou entrega 

Até 1 (um) dia útil de atraso referente aos prazos 
dos tópicos 8.11.2., 8.12.1., 8.13.2. e 16.2.2. deste 
Termo de Referência. 

Advertência. 

Superior a 1 (um) dia útil e inferior a 3 (três) dias Glosa de 0,1% (zero 



dos bens úteis de atraso referente aos prazos dos tópicos 
8.11.2., 8.12.1., 8.13.2. e 16.2.2. deste Termo de 
Referência. 

vírgula um por cento) 
sobre o valor total do 
Contrato por dia de 
atraso. 

A partir de 3 (três) dias úteis de atraso referente aos 
prazos dos tópicos8.11.2., 8.12.1., 8.13.2. e 16.2.2. 
deste Termo de Referência. 

Glosa de 0,2% (zero 
vírgula dois por cento) 
ao dia de atraso sobre 
o valor total do 
Contrato. 

Deixar de cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador. 

Glosa de 0,3% (zero 
vírgula três por cento) 
por ocorrência. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 

  

MINUTA DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº. ___/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 26.0.000002846-0 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS E A EMPRESA 
_________________________. 

Pelo presente Instrumento e na melhor forma de 
direito, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, 
inscrito no CNPJ sob o nº 25.053.190/0001-36, com sede na Praça 
dos Girassóis, s/nº, centro, Palmas/TO, neste ato representado por 
seu Diretor-Geral, o Senhor FRANCISCO ALVES CARDOSO FILHO, 
brasileiro, portador do RG nº. 2.XX2 - SSP/TO, inscrito no CPF sob o 
no. 549.XXX.XXX-72, residente e domiciliado nesta capital, 
doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa ____________________________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________, com sede na ___________________, CEP 



___________, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu 
administrador, ________________, brasileiro, portador do RG nº 
______________, inscrito no CPF sob nº __________________, 
residente e domiciliado em _______________, têm entre si, justo 
e avençado, o presente contrato, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, das Instruções Normativas do TJ/TO nº 4, de 
31 de janeiro de 2023, nº 5, de 31 de janeiro de 2023 e nº 6, de 31 
de janeiro de 2023, bem como das demais normas legais aplicáveis 
e das cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em emissão de Certificado Digital do tipo e-
Equipamento, formato em arquivo, padrão ICP-Brasil, visando 
atender as demandas do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, provendo recursos tecnológicos necessários à utilização 
em sistemas que façam uso da certificação digital, em especial o 
sistema da Receita Federal, InfoConv. 

1.2. Descrição do Objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND. QTDE. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Certificado Digital do tipo e-
Equipamento, formato em 
arquivo, padrão ICP-Brasil, com 
validade de 12 (doze) meses 

Und. 3     

Valor total estimado da contratação   
1.3. A contratação citada na subcláusula 1.1 obedecerá ao 
estipulado neste contrato, bem como às especificações técnicas, 
forma de execução/entrega e às disposições dos documentos 
adiante enumerados, constantes do Processo Administrativo 
26.0.000002846-0 do CONTRATANTE, e que, independentemente 
de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste, no 
que não o contrariarem. São eles: 

1.3.1. O Termo de Referência constante no Processo 
Administrativo epigrafado; 

1.3.2. A proposta de preços apresentada pela CONTRATADA em 
___ de ____ de 2026 e os demais documentos fornecidos para 
instrução da contratação. 

1.4. A presente contratação foi objeto de Inexigibilidade de 
Licitação com fundamento ______, da Lei nº 14.133/2021, 
conforme Processo Administrativo acima citado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 



2.1. Certificado A1 do tipo e-Equipamento com validação da 
organização ICP-Brasil. 

2.2. Deverá ser emitido por autoridade certificadora credenciada 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

2.3. Deve permitir acesso a aplicações, transmitir dados de 
operações de Pessoa Jurídica, entre outras destinações. 

2.4. Ser homologado e utilizado nos serviços eletrônicos da Receita 
Federal e dos principais Órgãos da Administração Pública Federal 
no processo de certificação digital brasileira, como Presidência da 
República, Ministério da Fazenda, do Planejamento e da Defesa, 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Banco Central do Brasil, 
Justiça Federal, Serpro, Correios, entre outros. 

2.5. Suporte aos principais navegadores de mercado, entre os 
quais: Microsoft Internet Explorer, Edge, Mozilla Firefox e Google 
Chrome. 

2.6. Deve ser possível a instalação do certificado em computadores 
de forma ilimitada e sem custo adicional, permitindo assim o uso 
de um mesmo certificado em número ilimitado de equipamentos. 

2.7. Deverá vir acompanhado de documentação técnica. 

2.8. Deverá possuir validade mínima de 1 (um) ano, contados a 
partir da data de sua emissão. 

21.9. Utilizar algoritmo de criptografia SHA-256. 

2.10. Suportar chaves RSA com 2.048 bits. 

2.11. Verificação do status do Certificado em tempo real (OCSP). 

2.12. Possuir conformidade WebTrust. 

2.13. Incluir prestação de suporte técnico remoto via telefone, e-
mail, chat e/ou website, por equipe de técnicos especializados, 
para esclarecimento de dúvidas técnicas e cadastrais, tais como: 
geração do CSR, validação da solicitação de compra, instalação do 
certificado e outras necessárias à perfeita execução do objeto 
contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO: 
3.1. Mecanismos de comunicação: 

3.1.1. A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será 
realizada por meio de correspondência oficial e anotações ou 
registros no mesmo processo que tratam da aquisição dos objetos; 



3.1.2. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a 
realização dos trabalhos, não poderá ser invocada para eximir a 
CONTRATADA da responsabilidade no fornecimento dos produtos; 

3.1.3. A fiscalização será sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
devendo ser anotado, em registro próprio as falhas detectadas, e 
comunicadas ao gestor do contrato todas as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da CONTRATADA; 

3.1.4. Quando houver necessidade, o gestor deverá emitir 
notificações para a CONTRATADA. 

3.2. Dinâmica de execução: 

3.2.1. A CONTRATADA deverá prestar o serviço em até 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviços; 

3.2.2. As emissões dos Certificados Digitais deverão ocorrer por 
videoconferência, aos usuários que possuam documentos válidos 
pelo Denatran, TSE, CNH ou pelo PSBio - ICP-Brasil, seguindo a 
Instrução Normativa nº 5 do Instituto Nacional de Tecnologia (ITI), 
de 22 de fevereiro de 2021, ou outra que a substitua; 

3.2.3. Os serviços deverão ser prestados observando-se níveis 
mínimos dispostos no item 18, que estarão dispostos no Termo de 
Referência; 

3.2.4. A CONTRATADA comunicará ao gestor do contrato, 
mensalmente ou sempre que solicitado, em forma digital, a lista 
dos usuários habilitados que receberam certificados naquele mês; 

3.2.5. A CONTRATADA deverá se atentar para confidencialidade da 
informação que, porventura, tiver acesso, com fulcro no Decreto 
nº 7.845, de 2012, com a finalidade de salvaguardar as 
informações armazenadas por este Tribunal de Justiça. 

3.3. Prazos de entrega ou de execução do objeto: 

3.3.1. O prazo para execução do objeto será de até 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento Ordem de Serviços; 

3.3.2. Antes de findar o prazo estabelecido no subitem, a 
CONTRATADA poderá formalizar pedido de sua prorrogação, cujas 
razões expostas serão examinadas pelo CONTRATANTE, que 
decidirá pela prorrogação ou não do prazo ou aplicação das 
penalidades previstas neste contrato. 

3.4. Local e horário para a entrega dos produtos ou para a 
execução do objeto: 



3.4.1. As emissões dos Certificados Digitais deverão ocorrer por 
videoconferência, em horário de expediente do CONTRATANTE, 
das 12 às 18 horas, ou em outro horário previamente combinado; 

3.4.2. A videoconferência deverá ser previamente agendada e 
tolerância máxima de 20 minutos para início, visto que a mesma 
será realizada pela Desembargadora Presidente do Tribunal de 
Justiça; 

3.4.3. Após emitido, o arquivo deve ser enviado em qualquer 
horário para o e-mail do demandante e/ou gestor do contrato. 

3.5. Forma de execução do objeto: 

3.5.1. A emissão do certificado digital deverá ser realizada por 
meio de videoconferência, após o solicitante preencher as 
informações requeridas pela CONTRATADA, por meio do link 
enviado por esta via e-mail, bem como efetuar o agendamento 
para a validação de seus documentos. 

3.5.2. A forma de execução do objeto será conforme o item 3.2 
deste contrato e item 8.2 do Termo de Referência. 

3.6. Condições para substituição ou refazimento durante a 
fiscalização: 

3.6.1. A CONTRATADA deverá refazer, às suas expensas, os 
certificados que não atenderem a qualidade correspondente às 
especificações exigidas neste contrato e no Termo de Referência, 
bem como aqueles que apresentarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 

3.6.2. A reemissão de novo certificado deverá ser realizada em até 
10 (dez) dias úteis, contados a partir da abertura de ordem de 
serviço (chamado), sem gerar qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE; 

3.6.3. A reemissão está vinculada às características do certificado, 
excetuando compatibilidades com sistemas. 

3.7. Condições e prazos para substituição ou refazimento durante 
a garantia: 

3.7.1. A data e hora da abertura do chamado de garantia pela 
contratada será definida como a data e hora do início da contagem 
dos prazos de atendimento estabelecidos; 

3.7.2. A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
solução definitiva do problema; 



3.7.3. A CONTRATADA deverá observar o Acordo de Nível de 
Serviço (ANS), conforme o Anexo V (ACORDO DE NÍVEL DE 
SERVIÇO) do Termo de Referência; 

3.7.4. Pela inexecução ou descumprimento dos prazos de 
atendimento dos chamados, a CONTRATADA estará sujeita a 
glosas, conforme estabelecidas no Anexo V do Termo de 
Referência, de acordo com a medição dos níveis mínimos de 
serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
4.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE estão disciplinados no Termo de 
Referência. 

4.2. Caso haja solicitação por parte do CONTRATANTE ou 
CONTRATADA para modificação do regime de execução, deverão 
ser observadas as disposições da subseção IV da seção II do Anexo 
VI da Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 31 de janeiro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA: 
5.1. A CONTRATADA deverá prover garantia de correção e 
atualização motivadas por falhas técnicas e/ou mudanças 
originadas de diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período 
mínimo da validade do certificado: 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO: 
6.1. Para o recebimento do objeto deste contrato deverão ser 
observadas pelo gestor e/ou fiscal as disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e da Seção II da Instrução Normativa do 
TJ/TO nº 4, de 31 de janeiro de 2023. 

6.2. O responsável técnico deverá, após a comprovação da 
emissão dos certificados digitais, por meio de documento 
comprobatório apresentado pela CONTRATADA, emitir e assinar, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro 
dia útil subsequente à entrega dos objetos, o Termo de 
Recebimento Provisório. 

6.3. Após o recebimento e a conferência do Termo de 
Recebimento Provisório, será emitido o Termo de Recebimento 
Definitivo, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 

6.4. A data de início da contagem do prazo de validade dos 
certificados digitais deverá constar no documento comprobatório 
apresentado pela CONTRATADA, respeitando os prazos de 



validade estabelecidos para cada item do objeto, em 
conformidade com o disposto neste contrato e no Termo de 
Referência. 

6.5. A validade do Certificado é independente da vigência 
Contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR: 

7.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ 
________________ (_________), compreendendo todas as 
despesas e custos diretos e indiretos necessários à sua perfeita 
execução. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1. A despesa com a execução do objeto deste contrato correrá à 
conta da Dotação Orçamentária consignada: 

Unidade Gestora: 060100 - Funjuris 
Classificação Orçamentária: 0601.02.126.1145.4231 
Natureza de Despesa: 33.90.40 
Fonte de Recursos: 1760 

8.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão 
liquidadas por meio da Nota de Empenho que será emitida à conta 
da dotação orçamentária especificada nesta Cláusula. 

8.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à 
unidade gestora emissora da nota de empenho que albergou a 
contratação. 

8.3.1. Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do 
Poder Judiciário - Funjuris. 
           CNPJ: 03.173.154/0001-73 
           Praça dos Girassóis, S/Nº, Centro 
           CEP 77.015-007 
            Palmas/TO 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO: 
9.1. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar nota 
fiscal correspondente aos serviços efetivamente prestados. 

9.2. Os pagamentos serão efetuados após análise da conformidade 
dos serviços prestados com o discriminado na respectiva nota 
fiscal e o atesto do gestor do contrato. 

9.3. O atesto do gestor do contrato na nota fiscal é condição 
indispensável para o pagamento. 



9.3.1. Na ausência do (a) gestor (a) do contrato (férias, licença ou 
em viagem por interesse do CONTRATANTE), o atesto será dado 
pelo gestor substituto. 

9.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não atestar a nota 
fiscal para o pagamento, se os dados constantes da mesma 
estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA ou, ainda, 
se os serviços prestados não estiverem em conformidade com as 
especificações apresentadas neste contrato e no Projeto Básico, 
ficando o pagamento suspenso até a regularização. 

9.5. O gestor deverá enviar o processo com a solicitação de 
pagamento à Diretoria Financeira em prazo hábil para a realização 
do tempestivo pagamento em conformidade com o estabelecido 
neste contrato: 

9.5.1. Havendo duas ou mais solicitações de pagamento aptas a 
serem processadas e não sendo possível a efetivação da quitação 
na mesma data, a Diretoria Financeira deverá observar a ordem de 
preferência estabelecida no caput do art. 141 da Lei nº 14.133/ 
2021. 

9.6. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, 
relativo a este contrato, conforme art. 145 da Lei nº 14.133/2021. 

9.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, 
após o protocolo de recebimento da nota fiscal de serviços 
(momento em que o credor está adimplente com a obrigação 
firmada perante o CONTRATANTE), sendo que, recaindo sobre dias 
não úteis, o termo final será prorrogado para o dia útil 
subsequente: 

9.7.1. O pagamento será realizado, no prazo previsto no item 
anterior, por meio de ordem bancária em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco _________, Agência nº _______, Conta Corrente nº __________, quando 
mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não 
haja fato impeditivo para o qual não tenha concorrido. 

9.8. O pagamento somente será realizado mediante as 
comprovações das mesmas regularidades exigidas para a 
habilitação da CONTRATADA. 

9.9. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado 
na proposta e nota de empenho e vinculado à conta corrente da 
CONTRATADA. 

9.10. O CONTRATANTE somente pagará à CONTRATADA os 
serviços que forem efetivamente prestados. 



9.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que o atraso decorrente gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

9.12. Fica a CONTRATADA ciente que por ocasião do pagamento 
será verificada sua situação quanto à regularidade fiscal exigida na 
habilitação, as quais deverão ser mantidas durante toda a 
execução contratual. 

9.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 

9.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 

9.15. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 
fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo 
CONTRATANTE, entre o término do prazo estabelecido no subitem 
9.7 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem 
incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação 
da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 
do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 
apurado: 
I = i / 365 I = 6/ 100 / 365 I = 0,00016438 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

9.16. Nos pedidos de alteração da forma de pagamento observar-
se à disposição da Seção III do Anexo VI da Instrução Normativa da 
Presidência do TJ/TO nº 4, de 31 de janeiro de 2023. 



9.17. Todos os atos inerentes ao presente processo obedecerão às 
regras concernentes ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI do 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE: 
10.1. O preço poderá ser reajustado após 12 (doze) meses 
contados do termo inicial previsto no item 11.2 deste contrato, 
observada a variação do Índice de Custos de Tecnologia da 
Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – IPEA ou por outro indicador que venha 
substituí-lo. 

10.2. O primeiro reajuste será devido após o transcurso do prazo 
de 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado, 
assim considerada a data de conclusão da apuração do valor 
estimado da contratação, independentemente da data da tabela 
ou sistema referencial de custos utilizado. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo 
de 12 (doze) meses será contado da data de início dos efeitos 
financeiros do último reajustamento ocorrido. O arredondamento 
dos preços reajustados do contrato se regerá da seguinte forma: 

10.3.1. Para os valores utilizados em operações matemáticas de 
somatório serão utilizadas duas casas decimais e para aplicação de 
índices de correção monetária serão utilizadas sete casas decimais; 
e 

10.3.2. Quando a casa decimal imediatamente posterior à definida 
no subitem 11.3.1 for igual ou superior a cinco, aumenta-se a casa 
decimal anterior em uma unidade. Já quando for inferior a cinco, 
permanecerá a mesma inalterada. 

10.4. Os pedidos de reajuste contratual serão recebidos, instruídos 
e impulsionados pelo gestor deste contrato, conforme Seção III do 
Anexo V da Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 31 de janeiro de 
2023. 

10.5. Nos procedimentos de reajuste, deverão ser observadas as 
disposições da Seção VI, do Capítulo VIII, da Instrução Normativa 
do TJ/TO nº 4, de 31 de janeiro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
11.1. Cabe a revisão, a qualquer tempo, a este contrato cujo 
equilíbrio econômico-financeiro for afetado pela superveniência 
de fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, 
que o torne mais oneroso para uma das partes: 



11.1.1. Para os fins previstos no item 11.1, constituem fato 
imprevisível o fato do Príncipe, o fato da Administração, o caso 
fortuito e a força maior; 

11.1.2. Para efeito de revisão, compreende-se também como fato 
da Administração, a alteração de cláusula regulamentar do 
contrato que importe aumento dos encargos da CONTRATADA. 

11.2. A instrução do processo para revisão, reequilíbrio 
econômico-financeiro, dar-se-á nos termos da subseção II e III, do 
Anexo V da Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 31 de janeiro de 
2023. 

11.3. O CONTRATANTE responderá à solicitação da CONTRATADA 
de reequilíbrio econômico-financeiro no prazo de 30 (trinta) dias, 
admitida a prorrogação de ambos os prazos caso necessário para o 
adequado deslinde da matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais os acréscimos, ou supressões até o limite 
legal 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
contrato, conforme estabelecido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. Compete ao gestor e/ou ao fiscal deste contrato, conforme 
Subseção II, do Anexo V da Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 
31 de janeiro de 2023, justificar e propor o acréscimo ou 
diminuição do quantitativo do objeto desta aquisição, observados 
os limites definidos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021: 

12.2.1. Em se tratando de alteração a ser realizada por mútuo 
consentimento, é indispensável que o gestor inclua no processo o 
documento de aceite da CONTRATADA. 

12.3. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos 
no item 12.1, salvo as supressões que poderão exceder os limites 
legais, quando acordadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 
do Capítulo VII da Lei nº 14.133/2021 e no Anexo V da Instrução 
Normativa do TJ/TO nº 4, de 31 de janeiro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
14.1. A CONTRATADA obriga-se a: 



14.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto 
ao CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução deste 
contrato. 

14.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências 
da Equipe de Fiscalização deste contrato, inerentes à execução do 
objeto contratual; 

14.1.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à 
contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 
execução dos serviços pelo CONTRATANTE; 

14.1.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do 
contrato pela contratante, cujo representante terá poderes para 
sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 
sempre que considerar a medida necessária. 

14.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas 
condições da habilitação; 

14.1.6. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e 
demais normas aplicáveis direta e indiretamente à contratação; 

14.1.7. Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e 
qualificados para fornecimento da solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC); 

14.1.8. Manter a produtividade ou a capacidade mínima de 
fornecimento da solução de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) durante a execução do contrato; 

14.1.9. Realizar a entrega dos objetos nas condições, preços e 
prazos pactuados, nos termos deste contrato e do Termo de 
Referência e da proposta de preços; 

14.1.10. Emitir nota fiscal discriminando os objetos fornecidos, de 
acordo com este contrato e Termo de Referência; 

14.1.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 
contratado, sem prévia anuência do CONTRATANTE; 

14.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ou 
indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação, por ação ou 
omissão, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento; 



14.1.13. Substituir, às suas expensas, os objetos que não 
atenderem a qualidade correspondente às especificações exigidas 
neste contrato e no Termo de Referência, bem como aqueles que 
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções; 

14.1.14. A troca de qualquer objeto defeituoso deverá ser 
realizada em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da abertura 
de ordem de serviço (chamado), e deverá estar coberta pela 
garantia, sem gerar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE; 

14.1.15. Custear todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas; 

14.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

14.1.17. Apresentar cópias das alterações do ato constitutivo, 
sempre que houver; 

14.1.18. Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, assim como 
quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com 
a execução do contrato; 

14.1.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal 
deste contrato ou autoridade superior, conforme inciso II do artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021; 

14.1.20. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto 
ao CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
15.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 

15.1.1. Designar gestor e/ou fiscal para acompanhar a execução do 
contrato; 

14.1.2. Encaminhar formalmente o pedido de fornecimento dentro 
da vigência contratual e após a emissão do empenho, de acordo 
com os critérios estabelecidos neste contrato e no Termo de 
Referência; 

15.1.3. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja 
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções 
realizadas; 

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base 
na Avaliação de Resultado; 



15.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas 
regulamentares e contratuais cabíveis, quando aplicável; 

15.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à 
CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos neste contrato; 

15.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com o fornecimento do objeto; 

15.1.8. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, 
com base nas disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.1.9. Proporcionar condições para a execução do objeto deste 
contrato; 

15.1.10. Assegurar os recursos necessários para custear as 
despesas deste contrato, por meio da emissão de empenho, 
garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a ordem 
cronológica; 

15.1.11. Rejeitar os certificados que não atendam às 
especificações e aos requisitos mínimos constantes deste contrato; 

15.1.12. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

15.1.13. Zelar para que, durante a vigência deste contrato, sejam 
cumpridas as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, 
bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
16.1. A CONTRATADA será responsabilizada pelas condutas em 
desacordo com o disposto neste contrato ou no Termo de 
Referência, sujeitando-se às seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; e 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.1.1. A penalidade de advertência será aplicada quando a 
CONTRATADA der causa à inexecução parcial deste contrato e não 
for justificável a aplicação de penalidade mais grave; 

16.1.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar consistirá 
em impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado do Tocantins por 
até 3 (três) anos e será aplicada, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, quando a CONTRATADA: 



I - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 

II - der causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para contratação; 

IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
desta contratação sem motivo justificado. 

16.1.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar consistirá em impedimento de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos por um período mínimo de 3 (três) e máximo de 
6 (seis) anos e será aplicada nas hipóteses no subitem 16.1.1 que 
justificam a aplicação de penalidade mais grave ou ainda quando a 
CONTRATADA: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 
contratação ou prestar declaração falsa durante a contratação ou 
a execução do contrato; 

II - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
contratação; 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

16.1.4. Em conjunto com as sanções dos subitens 16.1.1, 16.1.2 ou 
16.1.3 a autoridade competente poderá: 

I - aplicar multa entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato; e 

II – determinar a extinção unilateral do contrato. 

16.1.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a 
CONTRATADA a multa de mora, que será aplicada nos seguintes 



percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela 
adimplida com atraso: 

I - 1% (um porcento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 

II - 0,10% (um décimo porcento) por dia de atraso, a partir do dia 
2º (segundo) até o 15º (décimo quinto); 

III - 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de 
atraso, a partir do dia 16º (décimo sexto) até o 30º (trigésimo). 

16.1.6. O CONTRATANTE avaliará se o atraso no adimplemento 
parcial ou total do objeto configura simples impontualidade, 
passível de multa moratória, ou inexecução do contrato, que 
sujeitará a CONTRATADA às demais sanções administrativas 
previstas, avaliando as circunstâncias do caso concreto e a 
utilidade ou aproveitamento do objeto para a administração; 

16.1.7. A aplicação de multa de mora não impedirá que o 
CONTRATANTE a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada das 
demais sanções previstas neste contrato: 

I - a multa compensatória não obsta a apuração e cobrança das 
perdas e danos decorrentes do descumprimento deste contrato. 

16.1.8. A não apresentação da documentação prevista no item 9.8, 
da Cláusula Nona deste contrato, ou a constatação de qualquer 
irregularidade relativa às demais condições de habilitação e 
qualificação que ensejaram a presente contratação sujeitarão a 
CONTRATADA à pena de advertência e à sua notificação para 
sanear o vício ou irregularidade: 

I – o inadimplemento da obrigação no prazo assinalado na 
notificação sujeitará a CONTRATADA ao disposto nos incisos I e II 
do subitem 16.1.4. 

16.1.9. O atraso no adimplemento de outras obrigações acessórias, 
não previstas expressamente nos subitens anteriores, sujeitará a 
CONTRATADA à multa moratória de 0,05% (meio décimo 
porcento) a 0,1% (um décimo porcento), ao dia, sobre o valor total 
deste contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, a critério do 
CONTRATANTE, observando-se os critérios constantes do subitem 
16.1.11 e sem prejuízo das demais sanções; 

16.1.10. Durante o período de 30 (trinta) dias previsto no subitem 
16.1.5 e 16.1.9, a critério do CONTRATANTE, este contrato poderá 
ser extinto, sem prejuízo das demais sanções; 

16.1.11. Nos processos de apuração de infrações, serão 
assegurados o direito ao contraditório e à ampla defesa, 



observadas as disposições legais e regulamentares, e serão levados 
em consideração na aplicação das sanções: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle; 

VI – a não reincidência da infração; 

VII – a atuação da CONTRATADA em minorar os prejuízos 
advindos de sua conduta omissiva ou comissiva; 

VIII – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais. 

16.1.12. A multa moratória de valor irrisório poderá ser convertida 
em pena de advertência, a critério da autoridade competente; 

16.1.13. Em casos excepcionais, caso a multa moratória se mostre 
desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de 
prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, 
justificadamente, reduzi-la, em atendimento ao disposto no 
subitem 16.1.11; 

16.1.14. A multa aplicada, após regular processo administrativo e 
garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas 
emitidas pela CONTRATADA ou recolhida ao Fundo Especial de 
Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário - Funjuris por 
meio de DAJ – Documento de Arrecadação Judiciária; 

16.1.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
CONTRATADA deverá complementar a diferença, ou será cobrada 
judicialmente. 

16.2. No processo Administrativo sancionatório, a dosimetria na 
aplicação de penalidades decorrentes da prática de infrações 
definidas neste contrato e no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o 
CONTRATANTE deverá observar as disposições da Instrução 
Normativa do TJ/TO nº 6, de 31 de janeiro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO: 
17.1. O presente Instrumento poderá ser extinto: 



I - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a IX do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que o descumprimento contratual não tenha sido 
decorrente de sua própria conduta; 

II - consensualmente, por acordo entre as partes, por conciliação, 
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 
haja interesse da Administração; 

III - por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

17.2. No caso de extinção amigável, a parte que pretender 
extinguir o contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

17.3. Tanto a extinção determinada por ato unilateral da 
Administração como a consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo procedimento administrativo: 

17.3.1. Os casos de extinção contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

17.4. Quando a extinção se der por ato unilateral, além das 
sanções cabíveis previstas na Lei nº 14.133/2021, poderá ocorrer: 

I - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados ao CONTRATANTE e das multas aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO: 

18.1. O presente Contrato fica vinculado aos autos nº 
26.0.000002846-0 e ao ato que declarou a Inexigibilidade de 
Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VIGÊNCIA: 

19.1. Este contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, 
contados a partir da publicação. 

19.2. Nos casos de serviços contínuos ou continuado, os contratos 
administrativos poderão ter vigência de até 36 (trinta e seis) 
meses, conforme o art. 106, da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.3. Poderá, por interesse do CONTRATANTE, ser realizada a 
prorrogação da vigência deste contrato nos termos da Lei, tendo 
em vista que a essencialidade do objeto requer a manutenção de 
contrato de fornecimento contínuo, pelo fato de que eventual 
paralisação da atividade implica em prejuízo ao exercício das 
atividades do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS VEDAÇÕES: 



20.1. É vedado à CONTRATADA: 

20.1.1. Veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 
presente contrato, salvo autorização específica do CONTRATANTE; 

20.1.2. Ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações 
deste contrato a terceiros; 

20.1.3. Caucionar ou utilizar este Termo de contrato para qualquer 
operação financeira; 

20.1.4. Subcontratar, no todo ou em parte, a execução do objeto 
deste contrato; 

20.1.5. Interromper a execução contratual sob alegação de 
inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

20.2. Conforme a Resolução CNJ n.º 07/2005, é vedada a 
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação 
de serviços com empresa que venha a contratar empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

21.1. A publicação resumida deste contrato no Diário da Justiça 
Eletrônico – DJE será providenciada pelo CONTRATANTE. 

21.2. O CONTRATANTE também promoverá a publicação deste 
contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
condição indispensável para sua eficácia, conforme o art. 94 da Lei 
n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

22.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente 
deste contrato caberão respectivamente aos servidores do 
CONTRATANTE que determinará o que for necessário para 
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 140 da Lei nº 
14.133/2021 e na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto 
legal. 

22.2. Além das disposições da Lei nº 14.133/2021 o gestor e/ou 
fiscal deverão observar o Anexo V e VI da Instrução Normativa do 
TJ/TO nº 4, de 31 de janeiro de 2023 na gestão e fiscalização deste 
contrato. 

22.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 



qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, bem como da Instrução Normativa n° 6/2023, do TJTO. 

22.4. O representante do CONTRATANTE anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

22.5. As comunicações e determinações do gestor à CONTRATADA 
serão feitas por escrito, admitindo-se, em caráter excepcional, 
comunicação verbal que deverá ser reduzida a termo. 

22.6. O servidor Helivan Araújo Lopes, matrícula 366609, atuará 
como gestor do contrato, e o servidor Paulo Canedo Costa 
Rodrigues, matrícula 352917, como seu substituto. Para fiscal, 
atuará o servidor Rogério Carvalho dos Santos, matrícula 368267, e 
o servidor James Noleto Brandao da Silva, matrícula 368221, como 
substituto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS: 
23.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a 
realizar o tratamento dos dados pessoais de acordo com todas as 
bases legais e regulamentares de proteção de dados aplicáveis, 
sobretudo em observância aos direitos fundamentais de liberdade, 
de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural no que concerne ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais. 

I - por dados pessoais entendam-se todas as informações 
relacionadas à pessoa física identificada ou identificável; 

II - por tratamento, recorra-se ao Art. 5º, X, da LGPD, que assim 
define como sendo qualquer operação realizada com dados 
pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 
comunicação, transferência, difusão ou extração. 

23.2. O tratamento de dados pessoais pelo CONTRATANTE e pela 
CONTRATADA dar-se-á conforme as disposições da Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, 



da Portaria nº 1864, de 30 de julho de 2021, que institui a Política 
Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado do Tocantins, bem como conforme as 
orientações e regulamentações da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados - ANPD e de outros diplomas legais aplicáveis. 

23.3. A finalidade do tratamento de dados: 

I - a finalidade do tratamento dos dados pessoais deve estar em 
conformidade com o objeto do contrato e legalmente respaldada, 
respeitando-se as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados e 
da Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, no 
âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, os princípios 
da Administração Pública e os demais diplomas legais e 
regulamentares aplicáveis, em especial a Lei de Acesso à 
Informação (Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011). 

23.4. No caso de necessidade de obtenção do consentimento do 
titular dos dados pessoais para que se dê o tratamento pela 
CONTRATADA, este se dará apenas após aprovação do 
CONTRATANTE, o qual poderá ficar responsável pela obtenção do 
consentimento perante o titular dos dados. 

23.5. Responsabilizam-se as partes pela gestão dos dados pessoais 
necessários à realização das finalidades especificadas no item 23.3, 
vedado o seu compartilhamento utilização para outra finalidade 
aqui não contemplada. 

23.6. Os sistemas ou qualquer outro meio que servirão de base 
para armazenamento dos dados pessoais em razão deste contrato 
celebrado entre CONTRATANTE e CONTRATADA, devem estar 
alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas, a fim de 
garantir efetiva proteção a estes. 

23.7. As medidas de segurança adotadas pelo CONTRATANTE e 
pela CONTRATADA, a fim de proteger os dados pessoais objeto de 
tratamento, devem ser adequadas para evitar a sua destruição, 
perda, alteração, divulgação, acesso não autorizado ou demais 
incidentes de segurança. 

23.8. Os dados pessoais aos quais as partes do contrato tiverem 
acesso serão tratados em seus respectivos ambientes. 

23.9. É vedado o compartilhamento dos dados pessoais objeto de 
tratamento em razão deste contrato, ressalvadas as hipóteses 
legais ou expressamente previstas no próprio termo. 



23.10. Responderão rápida e adequadamente CONTRATANTE e 
CONTRATADA às solicitações de informação da contraparte 
relacionadas ao tratamento dos dados pessoais. 

23.11. Em caso de incidente envolvendo dados pessoais, tais como 
perda, alteração, acesso não autorizado, destruição, entre outros, 
CONTRATANTE e CONTRATADA informarão ao gestor do contrato 
e ao preposto ou representante da CONTRATADA imediatamente a 
ocorrência do incidente. 

23.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 
necessidade de utilização dos dados pessoais, CONTRATANTE e 
CONTRATADA interromperão o tratamento imediatamente, salvo 
expressa disposição em contrário, e, em no máximo 30 (trinta) 
dias, eliminarão completamente tais dados armazenados ou os 
entregarão ao CONTRATANTE, conforme o caso, ressalvada a 
necessidade de mantê-los para cumprimento de obrigação legal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO CONSENTIMENTO: 

24.1. Nas hipóteses em que o consentimento do titular dos dados 
pessoais seja necessário para o tratamento, observar-se-á o 
disposto no item 23.4. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS: 

25.1. O presente Instrumento, inclusive quanto aos casos omissos, 
regula-se pela Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
– LGPD, pela Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito 
público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

25.2. Os casos omissos pertinentes à LGPD deverão ser submetidos 
ao Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais que apresentará 
proposta de solução à Presidência deste Tribunal de Justiça. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE 
SUSTENTABILIDADE: 

26.1. Serão observados os critérios de sustentabilidade ambiental, 
nos termos do art. 144 da Lei nº 14.133, de 2021, e o Plano de 
Logística Sustentável do Poder Judiciário do Estado do Tocantins 
(PLS/PJTO), para o ciclo 2025-2026. 

26.2. O fornecimento dos certificados digitais deverá ser feito de 
forma eletrônica, evitando a confecção e transporte de mídias, de 
forma que a CONTRATADA se paute no uso racional de recursos e 
equipamentos, caracterizando a adoção de diretrizes de 
responsabilidade ambiental. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA PREVENÇÃO E COMBATE AO ASSÉDIO E À 
DISCRIMINAÇÃO: 

27.1. A CONTRATADA declara estar ciente e comprometida a 
cumprir integralmente a política de prevenção e combate ao 
assédio, à discriminação e a qualquer forma de conduta ilícita ou 
abusiva, conforme estabelecido na Resolução CNJ nº 351/2020, de 
28 de outubro de 2020. 

27.2. A CONTRATADA compromete-se a adotar práticas de 
conduta ética, respeitosa e inclusiva no ambiente de trabalho, 
promovendo um ambiente livre de assédio moral, sexual e de 
qualquer outra natureza discriminatória. 

27.3. Caso haja denúncia ou suspeita de conduta que viole os 
princípios elencados no art. 3º da Resolução CNJ nº 351/2020, a 
CONTRATADA deverá comunicar imediatamente o CONTRATANTE, 
colaborando com as investigações e adotando as providências 
necessárias para a resolução da situação, sob pena de extinção 
contratual, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, visando 
assegurar o compromisso de ambas as partes com um ambiente 
de trabalho ético, respeitoso e livre de qualquer forma de 
discriminação ou assédio, em conformidade com a legislação 
vigente e as diretrizes do CNJ. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

28.1. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

28.2. Os pleitos, reclamações e esclarecimentos formulados pela 
CONTRATADA deverão ser instruídos pelo CONTRATANTE no prazo 
de 30 (trinta) dias e decididos pela autoridade competente no 
prazo de até 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação de ambos os 
prazos caso necessário para o adequado deslinde da matéria: 

28.2.1. É dispensada a instrução dos pleitos, reclamações e 
esclarecimentos indicados no item anterior quando não 
preenchidos os pressupostos de admissibilidade do pedido 
previstos no art. 123 da Lei nº 14.133/2021, em análise escrita por 
parte do gestor deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: 
29.1. Para dirimir todas as questões oriundas da execução do 
presente contrato fica eleito o Foro de Palmas - TO, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



  

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, 
ajustados e contratados, firmam este contrato, para que surta seus 
efeitos legais, por meio de assinatura eletrônica, utilizando-se do 
Sistema Eletrônico de Informação - SEI. 

  

  

(Assinatura por meio eletrônico – SEI/TJTO) 

  

  

  

  

ANEXO 

MINUTA - PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DO CONTRATO 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e na Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 
31 de janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e 
monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins e fornecedores de bens e/ou 
serviços; 

CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº ___/2026, 
referente ao Processo Administrativo nº 26.0.000002846-0, 
celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e a 
empresa ______________, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em emissão de Certificado Digital do tipo e-
Equipamento, formato em arquivo, padrão ICP-Brasil, com 
validade de 12 meses, visando atender as demandas do Tribunal 
de Justiça do Estado do Tocantins, provendo recursos tecnológicos 
necessários à utilização em sistemas que façam uso da certificação 
digital, em especial o sistema da Receita Federal, InfoConv. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor Helivan Araújo Lopes, 
matrícula 366609, como gestor do contrato nº ___/2026, e o 
servidor Paulo Canedo Costa Rodrigues, matrícula 352917, como 
substituto, para conhecerem as obrigações mútuas previstas no 



instrumento de contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua 
completa execução. 

Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou 
defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada 
para regularização do apontamento, caso em que, não sendo 
atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

MINUTA - PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO 
  

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e na Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 
31 de janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e 
monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins e fornecedores de bens e/ou 
serviços; 

CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº ___/2026, 
referente ao Processo Administrativo nº 26.0.000002846-0, 
celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e 
empresa __________________, que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada em emissão de Certificado Digital do 
tipo e-Equipamento, formato em arquivo, padrão ICP-Brasil, com 
validade de 12 meses, visando atender as demandas do Tribunal 
de Justiça do Estado do Tocantins, provendo recursos tecnológicos 
necessários à utilização em sistemas que façam uso da certificação 
digital, em especial o sistema da Receita Federal, InfoConv. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor Rogério Carvalho dos Santos, 
matrícula 368267, como fiscal do contrato, e o servidor James 
Noleto Brandao da Silva, matrícula 368221, como substituto, para 



conhecer as obrigações mútuas previstas no instrumento 
contratual, e fiscalizar até a sua completa execução. 

Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou 
defeito na execução do contrato, o fiscal notificará o gestor do 
contrato que notificará a contratada para regularização do 
apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no 
prazo estabelecido, deverá informar à autoridade competente 
sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se 
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